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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 135/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 135/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder05 (cinco) diárias, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) ao Prefeito Municipal IVANILDO
FERREIRA LIMA FILHO, Mart: 001130-4, em face da
viagem a ser realizada à cidade de Brasília/DF, juntamente com
o Vice-Prefeito Municipal GLAUTHER ADRIANO
AZEVEDO SILVA e o Secretário Municipal de Planejamento,
ÂNGELO GIUSEPE FONSECA DA SILVEIRA, com o
objetivo de participarem da XXIV Marcha a Brasília em
Defesa dos Municípios, que ocorrerá no período de 27 a 30 do
corrente mês e ano, com saída programada rumo ao destino já
mencionado no dia 26, e retornando do evento dia 31/03/23.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de
março de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 133/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 133/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder05 (cinco) diárias, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais)ao Secretário Municipal de Planejamento,
ÂNGELO GIUSEPE FONSECA DA
SILVEIRA,Matricula:152476-3, em face da viagem a ser
realizada à cidade de Brasília/DF, juntamente com o Prefeito e
seu vice GLAUTHER AZEVEDO SILVA ADRIANO, com o
objetivo de participarem da XXIV Marcha a Brasília em
Defesa dos Municípios, que ocorrerá no período de 27 a 30 do
corrente mês e ano, com saída programada rumo ao destino já
mencionado no dia 26, e retornando do evento dia 31/03/23.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de
março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 130/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 130/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)à Servidora DILMA CARLA DA
COSTA, Mat: 004108-4, Professora, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação, para cobrir suas despesas no dia 22 do
corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Natal/RN, onde participará juntamente com uma
equipe da pasta, do Fórum Fazeres e Saberes, promovido pela
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação –
UNDIME/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de
março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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Portaria nº. 129/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais)à Secretária Municipal de Educação
FRANCISCA SUELANGE DE LIMA BULHÕES, Mat:
006101-8, para cobrir suas despesas no dia 22 do corrente mês
e ano, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Natal/RN, onde participará juntamente com uma equipe da
Secretaria M. de Educação, do Fórum Fazeres e Saberes,
promovido pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação – UNDIME/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de
março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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Portaria nº. 131/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Servidor CLODOALDO FARIAS
DE ANDRADE, Mat: 004115-7, Professor, vinculado à
Secretaria Municipal de Educação, para cobrir suas despesas
no dia 22 do corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Natal/RN, onde participará juntamente
com uma equipe da pasta, do Fórum Fazeres e Saberes,
promovido pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação – UNDIME/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de
março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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Portaria nº. 134/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder05 (cinco) diárias, no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) ao Vice-Prefeito Municipal GLAUTHER
ADRIANO AZEVEDO SILVA, Mart: 152193-4, em face da
viagem a ser realizada à cidade de Brasília/DF, juntamente com
o Prefeito e o Secretário Municipal de Planejamento,
ÂNGELO GIUSEPE FONSECA DA SILVEIRA, com o
objetivo de participarem da XXIV Marcha a Brasília em
Defesa dos Municípios, que ocorrerá no período de 27 a 30 do
corrente mês e ano, com saída programada rumo ao destino já
mencionado no dia 26, e retornando do evento dia 31/03/23.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de
março de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil 
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Portaria nº. 132/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Servidor GEORGE JUNIOR
SOARES DANTAS, Mat: 152205-1, Professor, vinculado à
Secretaria Municipal de Educação, para cobrir suas despesas
no dia 22 do corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Natal/RN, onde participará juntamente
com uma equipe da pasta, do Fórum Fazeres e Saberes,
promovido pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação – UNDIME/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 21 de
março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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